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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2014. 

 (Do Sr. Major Fábio) 

 

 

Altera e acresce dispositivos à Lei 
no 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de armas 
de fogo e munição e sobre o 
Sistema Nacional de Armas - 
SINARM e define crimes. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Os arts. 6o e 11 da Lei no 10.826, de 

22 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 6º........................................................... 
XII – os oficiais de justiça, 
§ 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, 

V, VI e XII, do caput deste artigo terão direito de portar arma 
de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos 
do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional 
para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e XII, 

Art. 11........................................................... 
§ 2o  São isentas do pagamento das taxas 

previstas neste artigo as pessoas e as instituições a que se 
referem os incisos I a VII, X e XII, e o § 5o do art. 6o desta Lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Oficial de Justiça é o servidor público, do 
Poder Judiciário, que dá efetividade às decisões judiciais ao 
cumprir os manados, levando essas decisões às mais 
variadas pessoas e nos mais diversos tipos de ambientes 
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urbanos e rurais, inclusive em ambientes de autos índices de 
criminalidade. 

O artigo 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, prevê a aposentadoria especial, em razão da 
atividade de risco desempenhada. Ao Oficial de Justiça, tal 
aposentadoria já foi reconhecida em diversos manados de 
injunção julgados no STF, entendo que tal atividade é de 
risco. 

O direito ao porte de arma é um elemento 
essencial para o desempenho da atividade, pois garante ao 
Oficial de Justiça uma ferramenta importante para a sua 
defesa, frente aos riscos constantemente suportados pela 
categoria em razão do desempenho da atividade estatal. 

A Instrução Normativa 23/2005 da Polícia 
Federal datada de 1º de setembro de 2005 – publicada no 
Diário Oficial da União em 16.09.2005, que estabelece 
procedimentos visando o cumprimento da Lei nº 
10.826/2003‚ diz em seu artigo 18, § 2°, que, “São 
consideradas atividade profissional de risco‚ nos termos do 
inciso I do § 1º do art. 10 da Lei nº 10.826 de 2003‚ além de 
outras‚ a critério da autoridade concedente‚ aquelas 
realizadas por: 

I – servidor público que exerça cargo efetivo 
ou comissionado nas áreas de segurança‚ fiscalização‚ 
auditoria ou execução de ordens judiciais;” (destaquei); 

A execução de ordens judicias é a atribuição 
típica do Oficial de Justiça. 

Com essa Instrução Normativa, o Poder 
Executivo reconhece, através do Ministério da Justiça e 
Polícia Federal, que a atividade do Oficial é de risco e por isso 
faz jus ao porte de arma. Há farta jurisprudência nos cinco 
Tribunais Regionais Federais, reconhecendo, em sede de 
mandado de segurança, o direito ao porte de armas aos 
Oficiais de Justiça, contudo há uma lacuna na lei que rege a 
matéria, ao ter deixado de fazer constar, expressamente, tais 
servidores, no rol dos agentes públicos que podem portar 
arma de fogo em razão do cargo público que ocupa. 

Resta ao Poder Legislativo positivar esse 
direito em razão do seu reconhecimento administrativo e 
jurisprudencial, cabendo assim reparar essa lacuna 
legislativa. 
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O Oficial de Justiça é o único servidor 
público do sistema de segurança pública que não tem o 
direito ao porte de arma. Apesar de não constar no elenco do 
artigo 144 da Constituição Federal, não se pode vislumbrar 
que o Poder Judiciário não seja parte integrante do sistema 
de segurança pública, assim, é de se entender que o Oficial 
de Justiça é um dos muitos atores que compõe esse sistema. 

A proposta de concessão de porte de arma 
para os Oficiais de Justiça é necessária para reconhecer a 
demanda desta categoria profissional pela autorização legal 
para portar arma de fogo, mesmo fora do serviço, sendo 
imperativo atentar que desde a edição da Lei 10.826/2003 as 
entidades de classe que representam a categoria, pleiteiam o 
reconhecimento desse direito aos seus integrantes. 

É imperativo atentar que o direito ao porte de 
armas é reconhecido aos Magistrados e Membros do 
Ministério Público, em suas leis orgânicas, e não se limita 
apenas quando estejam em serviço, ou no território de suas 
comarcas. 

É engano pensar que a prestação 
jurisdicional se limita às decisões judiciais, pois estas, até 
que sejam efetivadas pelo Oficial de Justiça é mera abstração, 
uma vez que, se não for a ação efetiva do Oficial de Justiça, 
inclusive com exposição a elevado risco pessoal, aquela 
jamais atingirá o seu fim. 

Todo fato criminoso gera uma ocorrência 
policial, que se transforma em inquérito e posteriormente em 
processo penal. Os policiais que participam da fase própria 
têm direito ao porte de armas; o representante do Ministério 
Público, que vai oferecer a denúncia, tem direito ao porte de 
armas; o Magistrado que preside e julga o processo tem igual 
direito, mas o Oficial de Justiça, que vai efetivar as decisões 
judiciais e inclusive realizar prisões nesse mesmo processo, 
acha-se privado desse direito. Trata-se de uma distorção legal 
que precisa ser corrigida, pois essa omissão do Estado chega 
a ser irresponsável, por colocar o Oficial de Justiça a elevado 
grau de perigo, inclusive com risco de  perder o maior bem 
jurídico tutelado pela Constituição Federal, ou seja, a vida, e 
privar-lhe de direito a meios de defesa pessoal, mediante o 
porte legal de armas de fogo. 
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Convém atentar que mesmo gozando da 
prerrogativa de acionar apoio policial para a realização das 
suas diligências, o efetivo policial não comporta prestar 
integral assistência a todos os Oficiais de Justiça para o 
cumprimento de toda e qualquer diligência, sendo que o 
direito ao porte de armas, não vai retirar a necessidade de 
apoio policial em situações específicas, é oportuno lembrar 
que os policiais jamais realizam suas atividades sozinhas, ao 
contrário dos Oficiais de Justiça. 

Segundo levantamentos realizados pelas 
entidades de classe da categoria, só no ano de 2013, 48 
Oficiais de Justiça foram vítimas de morte violenta, sendo o 
caso mais recente, ocorrido no dia 11 de novembro do ano em 
curso, com a morte do jovem Oficial de Justiça, de apenas 25 
anos de idade, o Sr. Francisco Ladislau Pereira Neto, que ao 
cumprir um mandado da Justiça do Trabalho, foi 
assassinado com dois tiros no peito e atropelado pelo seu 
próprio carro que foi utilizado para esse fim pelo seu 
assassino, pessoa que figurava como reclamado na ação 
trabalhista cujo mandado era cumprido pelo servidor do 
judiciário. 

Em razão das considerações apresentadas, 

peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

 

 

Deputado MAJOR FÁBIO 

              PROS/PB 

 

  

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8126/2014 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
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aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de 

armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional 

de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  
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VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  
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I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 
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extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

 

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

 

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  
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§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23, DE 1º DE SETEMBRO DE 2005 
 

Estabelece procedimentos visando o 

cumprimento da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto 

nº 5.123, de 1º de julho de 2004, concernentes 

à posse, ao registro, ao porte e à 

comercialização de armas de fogo e sobre o 

Sistema Nacional de Armas - SINARM, e dá 

outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 27, inciso V, do Regimento Interno do Departamento de 

Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 1.300/MJ, de 4 de setembro de 2003, do 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada na Seção I do DOU nº 172, de 

5 de setembro de 2003, resolve: 

 

Art.1º Expedir a presente Instrução Normativa - IN com a finalidade de estabelecer 

procedimentos para o cumprimento das atribuições conferidas ao Departamento de Polícia 

Federal pela Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e pelo Decreto nº 5.123, de 1º de julho 

de 2004, concernentes à aquisição, transferência de propriedade, registro, trânsito e porte de 

arma de fogo, comercialização de armas de fogo e munições, e sobre o Sistema Nacional de 

Armas - SINARM. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO TRÂNSITO E DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

 

Seção I 

Do Trânsito de Arma de Fogo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Solicitação de Porte de Arma de Fogo 

 

Art. 17 O Porte de Arma de Fogo deverá ser solicitado em uma Delegacia de Defesa 

Institucional - DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de 

Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/DASP/CGDI. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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Art. 18 Para a obtenção do Porte de Arma de Fogo: 

I - o interessado deverá cumprir as seguintes formalidades: 

a) Porte de Arma Categoria Defesa Pessoal: 

1) exigências constantes das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 6º desta IN; 

2) declaração de efetiva necessidade de arma de fogo por exercício de atividade 

profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física, anexando documentos 

comprobatórios; 

 

3) cópia autenticada do registro da arma de fogo de sua propriedade; e 

4) o interessado deverá ser submetido a uma entrevista com o policial designado, 

na qual serão expostos os motivos da pretensão e verificada, em caráter preliminar e não 

vinculante, a efetiva necessidade, por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça 

a sua integridade física; 

b) Porte de Arma Categoria Caçador de Subsistência: 

1) certidão comprobatória de residência em área rural, expedida por órgão 

municipal ou local; 

2) cópias autenticadas do documento de identidade e do registro da arma de fogo 

de sua propriedade; e 

3) atestado de bons antecedentes. 

II - os requerimentos protocolizados serão submetidos ao seguinte processamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: 

SINARM, SINPI, SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” ou anexado o comprovante de que o interessado possui 

antecedente criminal, o chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal ou do 

SENARM/DASP/CGDI, deverá emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a solicitação, 

e encaminhá-la à autoridade competente para decisão; 

c) deferida a solicitação, será comunicada ao requerente a necessidade do 

pagamento da taxa de que trata o art. 11 da Lei nº 10.826 de 2003; após seu recolhimento, será 

expedido o Porte de Arma de Fogo, em caráter pessoal e intransferível, em formulário padrão - 

Anexo V, e providenciada a sua entrega; e 

d) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência ao interessado, nos autos da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência. 

§1º O prazo de validade das certidões e comprovantes são os mesmos citados nos 

§§ 2º a 5º do art. 6º desta IN. 

§ 2º São consideradas atividade profissional de risco, nos termos do inciso I do § 1º 

do art. 10 da Lei nº 10.826 de 2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas 

realizadas por: 

I - servidor público que exerça cargo efetivo ou comissionado nas áreas de 

segurança, fiscalização, auditoria ou execução de ordens judiciais; 

II - sócio, gerente ou executivo, de empresa de segurança privada ou de transporte 

de valores; e 

III - funcionários de instituições financeiras, públicas e privadas, que direta ou 

indiretamente, exerçam a guarda de valores. 

§ 3º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma 

de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado o porte de arma de fogo 

na categoria caçador de subsistência, conforme § 5º do art. 6º da Lei nº 10.826 de 2003. 

§ 4º A Autoridade que deferir o porte de arma de fogo deverá, no despacho, 

delimitar a validade temporal e territorial do documento, adequando a decisão à necessidade do 

interessado e à conveniência da administração. 
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Art. 19 O porte de arma de fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer 

tempo, nos termos da Lei nº 10.826 de 2003 e do Decreto nº 5.123 de 2004, e somente terá 

validade com a apresentação do documento de identidade do portador. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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